
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0005652-83.2014.815.0011 
Origem : 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Marinaldo Barreto dos Santos ME (Pizzaria Forno de Pizza)
Advogados: Marxsuell Fernandes de Oliveira  - OAB/PB nº 9.834 e outros
Apelada : OI Móvel S/A (atual denominação da TNL PCS S/A)
Advogado : Wilson Sales Belchior - OAB/PB nº 17.314-A

APELAÇÃO.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
SERVIÇO  DE  TELEFONIA.  COBRANÇAS
REALIZADAS  EM  DESACORDO  COM  O
CONTRATO  FIRMADO  ENTRE  AS  PARTES.
CUMPRIMENTO  ESPONTÂNEO  PELA EMPRESA
RÉ.  DANOS  MORAIS.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
MEROS  ABORRECIMENTOS.  IMPROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE
AUTORA.  PESSOA  JURÍDICA  CONSUMIDORA.
DEMANDANTE QUE NÃO ANEXOU AOS AUTOS
PROVAS SUFICIENTES ACERCA DA OFENSA AO
NOME,  À  BOA FAMA  OU  A  REPUTAÇÃO  DA
EMPRESA.  DEVER  DE  INDENIZAR  NÃO
DEMONSTRADO. MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO.
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- A pessoa jurídica pode sofrer dano moral, conforme
enunciado sumular nº 227, do Superior Tribunal de
Justiça,  porém,  deve  demonstrar  que  o  ato  ilícito
praticado,  ofendeu  a  sua  honra  objetiva,  ou  seja,
denigriu  o  bom  nome  e  a  imagem  construída  no
campo das relações comerciais.

-  Uma  vez  exteriorizado  nos  autos  que  eventual
cobrança  excessiva  nas  faturas  telefônicas  foi
reajustada e diante da ausência de demonstração de
ofensa ao nome, à boa fama ou à reputação da pessoa
jurídica  demandante,  imperioso  se  torna  manter  a
decisão  que  não  reconheceu  o  dever  de  indenizar
perseguido pela parte autora.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao apelo.

Marinaldo Barreto dos Santos ME (Pizzaria Forno
de Pizza) ajuizou a presente Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos
Morais, em  face  da  TNL  PCS  S/A,  aduzindo  que  é  titular  de  11  (onze)  linhas
telefônicas,  todas  utilizadas  na  sua  empresa.  Assevera,  outrossim,  na  peça  de
ingresso, que contratou vários serviços com a empresa ré, dentre eles: ligações locais
e  em  longa  distância  nacional  e  internacional,  OI  Velox  para  04  (quatro)  linhas
telefônicas,  caixa  postal  oi,  chamada  em  espera,  conferência,  identificador  de
chamadas,  entre  outros.  Alega,  outrossim,  que  a  partir  de  setembro  de  2013  as
cobranças  referentes  ao  plano  contratado  vem sendo  feitas  em desacordo  com o
inicialmente pactuado, razão pela qual pediu a rescisão contratual e condenação da
ré em danos morais.
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Às  fls.  180/182,  o  Juiz  de  Direito  a  quo julgou
improcedente o pedido, consignando os seguintes termos:

Por  todo  o  exposto,  julgo  IMPROCEDENTE  os
pedidos  deduzidos  pelo  autor,  nos  termos  do  art.
487, I, CPC/2013.
Condeno  a  parte  promovente  ao  pagamento  das
custas  processuais  e  honorários  advocatícios  de
sucumbência,  que arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil
reais),  tendo em vista o pouco tempo exigido pelo
serviço  bem  como  a  média  complexidade  do
trabalho, com juros moratórios a contar do trânsito
em julgado desta decisão nos termos do art. 85, §2º,
IV, §8º c/c §16º do novo CPC (Lei 13.105/2015).

Inconformado, o promovente interpôs APELAÇÃO,
fls. 184/193, alegando, em suma, que todos os serviços contratados com a recorrida
foram cobrados de maneira diversa ao inicialmente acordado, “sendo frustradas as
tentativas  de  solução  extrajudicial  do  impasse  em  tela”,  fl.  186.  Sustenta  que  o
excesso da quantia nas faturas telefônicas e os aborrecimentos gerados pela falha na
prestação do serviço, ocasionados por culpa exclusiva da empresa ré, a qual “agiu
com extrema negligência e inoperância, oferecendo serviços aos quais não cumpriu
devidamente  e  ainda  cobrou  a  Apelada  em  excesso  e  indevidamente”,  fl.  187,
ensejam o dever de indenizar, motivo pelo qual pugna pela reforma da decisão, para
que seja a promovida condenada a indenizar os danos morais suportados, bem como
seja arbitrado honorários advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões  ofertadas  pela  OI  Móvel  S/A,  atual
incorporadora da TNL PCS S/A, asseverando, em síntese, inexistir ato ilícito por ela
praticado, requerendo, desta feita, o desprovimento do recurso, fls. 197/204.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de

Apelação Cível nº 0005652-83.2014.815.0011 3      



Processo  Civil  de  1973,  consubstanciado,  ainda,  no  art.  169,  §1º,  do  Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Como  se  observa  do  relato,  pretende  a  parte
demandante a condenação da empresa ré,  em indenização por danos morais,  em
decorrência da alegada cobrança indevida realizada nas 11 (onze) linhas telefônicas,
da qual a parte autora é usuária.

A priori, ressalto que o caso dos autos é regido pelas
normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor, nos termos do art. 2º, da
citada legislação, senão vejamos:

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica
que  adquire  ou  utiliza  produto  ou  serviço  como
destinatário final.
Parágrafo  único.  Equipara-se  a  consumidor  a
coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis,
que haja intervindo nas relações de consumo. 

Ademais, na atual conjuntura econômica brasileira a
corrente doutrinária mais aceita pelos tribunais, inclusive pelo Superior Tribunal de
Justiça  é  a  teoria  finalista  mitigada  ou  aprofundada,  a  qual  considera  como
consumidora a pessoa jurídica,  caso ela retire o bem ou serviço do mercado sem
utilizá-lo em sua cadeia produtiva. 

Desta feita, muito embora a pessoa jurídica faça jus a
esse tipo de reparação – enunciado sumular nº 227, do Superior Tribunal de Justiça –
a indenização apenas se justifica, quando se comprova que o ato ilícito praticado,
ofendeu  a  honra  objetiva  da  pessoa  jurídica,  ou  seja,  denigriu  o  bom nome e  a
imagem construída no campo das relações comerciais.
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A respeito, escólio do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE  DO  ESTADO.
INTERRUPÇÃO  DO  FORNECIMENTO  DE
ENERGIA ELÉTRICA.  MORTE  DE  AVES.  DANO
MORAL.  PESSOA JURÍDICA.  NECESSIDADE  DE
CARACTERIZAÇÃO  DA  PERDA  DE
CREDIBILIDADE NO ÂMBITO COMERCIAL. 1.  A
pessoa jurídica pode ser objeto de dano moral, nos
termos  da  Súmula  227/STJ.  Para  isso,  contudo,  é
necessária violação de sua honra objetiva, ou seja,
de  sua  imagem  e  boa  fama,  sem  o  que  não  é
caracterizada a suposta lesão. 2. No caso, do acórdão
recorrido não se pode extrair qualquer tipo de perda
à credibilidade da sociedade empresária no âmbito
comercial,  mas  apenas  circunstâncias  alcançáveis
pela  ideia  de  prejuízo,  dano  material.  Assim,
descabida  a  fixação de  dano  moral  na  hipótese.  3.
Recurso especial provido.(STJ - REsp 1370126 / PR,
Rel.  Min.  OG  Fernandes,  Data  do  Julgamento
14/04/2015, DJe 23/04/2015) – negritei.

Na espécie,  como dito alhures,  pretende o apelante
ser ressarcido por danos sofridos em razão de suposta conduta ilícita da recorrida,
consistente  na  cobrança  excessiva  dos  serviços  prestados,  máxime  quando
mencionados serviços deixam a desejar.

Observa-se,  contudo,  que  o  autor/apelante  não
trouxe aos autos, qualquer elemento probatório que corrobore suas assertivas, pois
inexiste prova de que a conduta da demandada tenha repercutido de forma negativa
sobre sua imagem, afetando sua credibilidade no mercado.
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Ademais, verifica-se que a empresa de telefonia, sem
qualquer determinação judicial nesse sentido, atendeu ao pedido do consumidor e
ajustou as faturas cobradas, adequando-se aos termos contratados, conforme relatado
pelo próprio autor, quando da impugnação à contestação, fl. 162.

A propósito, cumpre reproduzir trecho da decisão de
fl. 181:

Inicialmente  cumpre ponderar  que,  a  obrigação de
fazer  pleiteada  pelo  autor  foi  cumprida  de  forma
espontânea pelo réu antes desta sentença de mérito e
sem qualquer determinação judicial neste sentido. O
próprio autor, às fls. 162, reconhece que a empresa ré
atendeu  ao  pedido  da  autora  e  ajustou  as  faturas
cobradas  de  maneira  indevida,  adequando-as  aos
termos contratados.

Sob  esse  prisma,  o  seguinte  aresto,  recente,  deste
Sodalício:

APELAÇÃO  CÍVEL.  DANOS  MATERIAIS  E
MORAIS.  PESSOA JURÍDICA CONSUMIDORA.
INTERRUPÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE  TELEFONIA.  PREJUÍZO  NAS  VENDAS  EM
DECORRÊNCIA  DA  PARALISAÇÃO  DO
SISTEMA DE CARTÃO DE CRÉDITO. EMPRESA
DEMANDANTE  QUE  TROUXE  AOS  AUTOS
PROVA  SUFICIENTE  À  COMPROVAÇÃO  DOS
DANOS  MATERIAIS.  ALEGAÇÃO  DE  QUE  A
CONDUTA  DANOSA  OCASIONOU  UM
DEFEITO  NA  MÁQUINA  IMPRESSORA
AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  INDICIÁRIOS
QUANTO  AO  NEXO  CAUSAL  ENTRE  A
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA E
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A  QUEBRA  DO  MAQUINÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  EFETIVAÇÃO  DE  UM
JUÍZO DE CERTEZA ACERCA DA VERACIDADE
DAS  AFIRMAÇÕES  INICIAIS,  AINDA  QUE
VERIFICADA  A  REVELIA.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  LUCROS
CESSANTES  EXCLUSIVOS  DO  PERÍODO  DE
FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO,  A
SEREM  APURADOS  EM  LIQUIDAÇÃO  POR
ARBITRAMENTO. JUROS DE MORA DESDE A
CITAÇÃO  VÁLIDA  (ART.  405  DO  CÓDIGO
CIVIL).  CORREÇÃO  MONETÁRIA  DESDE  O
EFETIVO  PREJUÍZO  (SÚMULA  N°  43  DO  STJ).
DANOS  MORAIS.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DE
OFENSA  AO  NOME,  À  BOA  FAMA  OU  À
REPUTAÇÃO  DA  EMPRESA  PROMOVENTE.
PROVIMENTO PARCIAL. 
(…)
-  Uma  vez  ausente  a  demonstração  de  ofensa  ao
nome, à boa fama ou à reputação da pessoa jurídica
promovente,  revela-se  improcedente  o  pleito
indenizatório a título de danos morais. (TJPB. AC nº
0021373-12.2013.815.0011,  Rel.  Dr.  Ricardo  Vital  de
Almeida,  Juiz  Convocado  para  substituir  o  Des.
Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho,  J.  13/06/2016)  -
sublinhei.

Ainda:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.
INTERRUPÇÃO  DE  SINAL  DE  TELEFONIA
MÓVEL.  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS
PREJUÍZOS ALEGADOS. EXISTÊNCIA DE MERO
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DISSABOR. NÃO PROVIMENTO AO RECURSO.
No caso dos autos, inobstante o reconhecimento da
conduta  negligente  da  empresa  de  telefonia,
acarretando a má prestação de serviços, o autor não
comprovou a ocorrência de prejuízos que pudessem
se  enquadrar  em danos  morais  e  materiais.  (TJPE;
APL 0000917-52.2011.8.17.1370; Sexta Câmara Cível;
Rel.  Des.  Antônio  Fernando  Araújo  Martins;  Julg.
19/02/2013; DJEPE 26/02/2013; Pág. 247) - destaquei. 

Por  oportuno,  os  fatos  narrados  não  se  mostram
suficientes  a  configurar  ofensa  indenizável,  devendo  ser  matida  a  sentença
hostilizada, em todos os seus termos, inclusive, quanto ao ônus da sucumbência.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 19 de setembro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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